
$SIAFI /­
TESOURoNAciONAL 

Data e hora da consulta: 14/06/2024 11 :39 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente---~~---~------------------------------. 

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 

09.601 .850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município 
MANAUS 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

UF Telefone 
AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Número 
1270 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

élula Orçamentária-------------------------------._ 

Esfera PTRES 
2 215845 

Data de Emissão Tipo 

11/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Processo Taxa de Câmbio 

64581.002557/2024-50 0,0000 

Valor 

970,42 

Plano Interno 
D8SAFUSOCSA 

Favorecido----------------- --------------- ----., 

Código Nome 
08.576.57210001-25 S. G. MADURO LTDA 
Endereço 
JACIRA REIS 1358 CONJUNTO Kl CHAPADA 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 2126-2000_ ADM@PACERCOR.COM.BR 

CEP 
69040-245 

Amparo Legal---------------------------------., 

Código 
96 
Ato Normativo 

LEI 8.666 I 1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601 .850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416589 DE 05 JUN 24, CONTRATO 76/2024, 2024NC416589- DGP DE 06 JUN 24. 
N° INEX: 71/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMAO, N. 1421, CACHOEIRINHA - MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000762024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Alínea 
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SSIAFI 8illtema lnll!grado 
deMmi~o Financeira. 
do GCNBma FedaraJ 

_,.4-.. 
TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 14/06/2024 11:39 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

...-Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 970,42 
Subelemento 50- SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00001 - ASSIST!::NCIA MÉDICA - HOSPITALAR I 970,42 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE I CONVi::NIO 

I Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

11/06/2024 Inclusão 0,00194 500.216,4948 970,42 

,.-Assinaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
***.267.540-** ***.924.760-** 
12/06/2024 14:47:48 11/06/2024 19:11 :59 

Data/Hora 
12/06/2024 14:47:48 2 de 2 



Firefox 

Número do Mapa: 416589S 
UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 

Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215845- 2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0007 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

https: '/s ipeo.cb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det.. 

UG Emitente: 167505 
UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1005000142 

Grupo: 3 - Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 05/06/2024 

Usuário Mapeado r: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC- SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MJ:S DE JUNHO 
EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

o AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$100,00 
o AMAZON RESGATE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 31882712000105- Total: R$1.300,00 
o AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME- CNPJ: 34584789000197- Total: R$ 276.879,38 
o CARDIOGIN- ClÍNICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA- CNPJ: 23858692000109- Total: R$ 72.400,00 

o CEMED- CENTRO MÉDICO E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM- CNPJ: 34556365000119- Total: R$199,00 

o CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183 - Total: R$ 6.050,00 
o CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL- CNPJ: 06247872000135- Total: R$ 334,23 
o CHECK UP CLINICAS HOSPITAL LTDA- CNPJ: 05460308000133- Total: R$ 300,00 

• Clínica de Imagem Molecular do Amazonas ltda- CNPJ: 10871714000129- Total: R$ 2.022,00 

• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 73.684,58 

• CLINICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 6.300,00 
• CLfNICA MÉDICA NOEL LTDA- CNPJ: 27670562000107- Total: R$ 280,00 

o CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178- Total: R$ 537,00 

• CLINICA NEUROCIRURGICA SILVA FERNANDES LTDA- CNPJ: 10694900000130- Total: R$ 29.200,00 
• DIAGNOCOR-CLINICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143 - Total: R$ 100,00 
• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 016431 80000192- Total: R$ 4.478,00 
• HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE- CNPJ: 29521159000303- Total: R$ 64.036,40 

• HOSPITAL NILTON LINS - SISTEMA DE SAÚDE INTEGRADO DA AMAZONIA- CNPJ: 37625231000109- Total: R$ 70,00 
• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 251.381,93 
• IMAM - INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 1.871 ,80 

• INSTITUTO DE UROLOGIA DR ANOAR SAMAD LTDA- CNPJ: 076696720001 33 - Total: R$ 921 ,17 

o INSTITUTO DESENVOLVER- ANA C. DE S. PINTO- CNPJ: 45576323000166- Total: R$ 1.680,00 

o IUAM - INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41 6791630001 20- Total: R$ 51.700,00 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$14.398,00 

• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLINICAS S.A- CNPJ: 00718528006565 - Total: R$ 1.241 ,78 

• MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA- CNPJ: 02733873000139 - Total: R$ 900,00 
• MEDINT- MEDICINA INTENSIVA LTDA- EP- CNPJ: 09561763000186- Total: R$ 359,00 
• MENTAL CARE CLÍNICA NEUROPSICOLÓGICA EIRELI - CNPJ: 37718834000147- Total: R$ 1.540,00 
• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA - EPP - CNPJ: 109643590001 32 - Total: R$ 444,00 
• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ: 056002230001 03 - Total: R$ 529,48 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLÍNICAS LTDA- CNPJ: 431381330001 31 - Total : R$ 554,78 
• ONCOCLIN DE MANAUS LTDA- CNPJ: 01550328000144- Total: R$ 90,00 
• OTAM OTORRINOS ASSOCIADOS DE MANAUS- CNPJ: 14365763000140- Total: R$ 93,08 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 2.400,00 

• PULSAR CLINICA CARDIOLOGICA LTDA- CNPJ : 16692297000133- Total: R$ 1.584,43 

• RDB ANÁLISE ClÍNICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108 - Total: R$ 174,51 
• REBELO ASSISTÊ:NCIA E SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS - CNPJ: 37740458000197- Total: R$ 22.700,00 
o RR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDAIINSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IAAM- CNPJ: 11009409000195- Total: 

R$ 1.936,00 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Tota l: R$ 970,42 
• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107 - Total: R$ 129.354,26 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 78.300,52 

• SOCCEAM - CIRURGIA CARDIOVASCULAR DO AMAZONAS - CNPJ: 212554900001 47 - Total: R$ 18.000,00 
• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS - CNPJ: 04382792000167 - Total: R$ 215.331,42 
• SPINRAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 45559436000153 - Total: R$ 4.200,00 

• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA - CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 3.279,53 

" '- •- - -- - nr - ... ....,.. 
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=irefox https:/ /sipeo.eb.mil. br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA_ CS/Det... 

VdlUI f.IVI r1 t: I'CLI . 

Pl NO VALOR 

D8SAFUSOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA R$1 .344.148,34 

SAUDE JURIDICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

05/06/202416:19 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

05/06/2024 18:10 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

06/06/2024 18:38 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

06/06/2024 19:24 3° Sgt ALDEISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 

2 of2 10/06/2024, 11 :40 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO {CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

07 / 06/24 12:25 OSUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

UG/ GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

06Jun24 VALORIZACAO : 06Jun24 NUMERO : 2024NC416589 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 
EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

NUM . TRANSFERENCIA : 

EV . ESF PTRES FONTE ND SB UGR FI 

30 0063 2 215845 1005000142 339039 167505 DSSAFUSOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PF1 =AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 

V A L O R 

1.344.148,34 

06Jun24 19 :24 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
· ·-··--·········----····-~--···········--------·------------·······-·· ... ······-··--···-····--·------- ····---------··········-···-·······-·-···-····----···----·-··· ... --------···· ··················-·-··--·-----······-

CNPJ: 08.576.572/0001-25 DUNS®: 895674835 
Razão Social: S. G. MADURO LTDA 

Nome Fantasia: PACERCOR CLINICA INTEGRADA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Q_':_orrên':.!.~.~ .... e Im ped imen t~-~---············-··················· ············· ································ .. 
Ocorrência: Na da Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
............. {j'~~ument~(;) ··;;;j~-~i-;d~·M·~~;·-;;;;;·~~ti(i~f~;;~··p;~~(~)'·:;~~-~id~(~f----.......... ................................... .. ................................................................................................ .. 

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/10/2024 

FGTS Validade: 25/06/2024 
Trabalhista (http:/ j www.tst.jus.br/certidao) Validade: O 1/09/2024 

N- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita EstadualfDistrital Validade: 04/04/2024 ('~) 

Receita Municipal Validade: 23/05/2024 (*) 
V- Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 C) 

Emitido em: 14/ 06/ 2024 09:04 
CPF: lOO.XXX:.XXX:-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 

Automática 
Automática 

Automática 

1 de 1 

Ass: ------ ------------ --------------------- - ---------------------- -





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/06/2024 09:05:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. G. MADURO EIRELI 
CNPJ: 08.576.572/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 08.576.572/0001-25- S. G. MADURO LTDA 

Certidão N!!: 53743717 
Data: 14/06/2024 

Hora: 08:06:11 
Válida até: 14/07/2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 

correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httR;/.Lwww.sefaz.am.gov.br 



Para efeito de validação desta certidão, consultar: htt~t/Lwww.sefaz.am.gov.br 



PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO­
SEM EF 

CND NO 

124300/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE : S. G. MADURO L TOA 

ENDEREÇO: AVENIDA JACJRA REIS, NO: 1358, CEP: 69040245 
BAIRRO : CHAPADA COMPLEMENTO : CONJUNTO KISSlA II 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11662101 

CN~/CPF : 08576572000125 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relat ivo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa , até a presente data. 

Tributos 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

24/05/2024 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/ 2003 cjc Dec. 883/2011 

VÁLIDA ATÉ 22/08/2024 1!]·~~--rl~ 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERA COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, 
r~lfr· u: 
~~ '-~ 

MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. ~~.r~ I).Ia: ................ 

VALIDAÇÃO 

CND N°124300/2024 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de I nformações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http:// semefatende.manaus.am.gov.br/) e infame a chave de validação 
7D1.01E.786.601. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em : 24/ 05/2024 





.Q.. TRIBUNAL DECOMTAS DA UMÃO . · . 
\~ .. ' Informativo de.Jurispnnfência sobre UcitayOes e eomratos nA 103 

Sessões: 24 ·e 25 de -abril de 2012 

E~te Informativo, ~l~ora~o ·a partir das. deliberaçõ.es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. - -.. -.<?~s 0 do Plonano, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 

. ltcltações e contratos, e tem por finalidade facilitar o a~ompanham~nto, pelo leitor, da jurisl'rudência do TCU 
quanto a?s a,~s relevantes ~e envolvem o tema Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
!nfo~tívo e fe1ta pela Secretaria das Sessões, levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: 
med1tismo. da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudêncijl. 

. SiJMIRio 
Plenário 

. - ..... _A_ perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução cq:t;1tinuada ou parcelada justifica a imposição de 
. .. _s~9~es à ~~ntratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇos prestados. 

A :mutação de certame licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tnbunal, não isenta os responsáv:eis dé apenação, mesmo quaD.do tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tribunal. 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura. por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de 
fr?s1rar sel:l. caráter competitivo. 

· ·--·A--comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pe~ueno porte nas licitações públicas 
.somente deve ser exigida qua:ildo da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° 123/2006. A subcontratação integral do ·Objeto pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARÍO 

A perda d~ regularidade fiscal no curso de contratos de execução conünuada ou parcelada justifica a 
imposição· de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

. ---- .. da. ;Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
4~ pagamento ~ fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A éonsulente registrá a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Or~entO e Gestão de orientação baseada no Parecer 40Ii2000 da PGFN, no senti,do de que "os 
bens· e serviços efetivamente entregues ou realizados deveJ]l ser pagos, ainda que constem 'irregularidades no 
Sicaf'. Tal orientação, em seu enten~~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal :fumou 
o entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte qa contratada, da regularidade fisca~ incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

- ····--necessidade de os órgãos e entidâde da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
execução continuada ou· parcel~ cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de .Jnanter, durante a 
execução 4o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação .exigidas. na licitação'', além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláusulas contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, Iilas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem <mUSa.. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípio da legalidade por 
não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.6~/93~ O Tribunal, então, d~cidiu responder à consulente que os órgãos e 

·- ··-·eJitidades da Administração Pública Federal .devem: a) " ... exigir, nos contratos de execução continuada ou 
- .. parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 

de violação do disposto no § 3° do art.. 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
execução continuada ou parcelada, clâusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dur~te a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e qu~ificação exigidas na licitação, prevendo, 
como san9ões para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 
55~ inciso' Xlli, 78, inciso I, 80, inciso ID, e· 87, da .Lei n°· 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012-Pienário, TC 
017.371/2011-2, rei. Mio. Walton Alencar Rodrit!ues, 25.4.2012 .. · · . ·--·-.. ... ... ~ ' 





$SIAFI Siiat.ma hdegrsdo 
deAdmini~ Fi11111nclllira 
elo GCM!Imo FàdsnJ _,., t TEsouRoNAciONAL 

Data e hora da consulta: 17/06/2024 16:19 
Usuário: "** .870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

·UG Emitente---------------------------------------. 
Código Nome 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ 

09.601.850/0002-09 

Endereço 

RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
UF Telefone Municipio 

MANAUS 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Número 
1313 

Moeda 
REAL- (R$} 

CEP 
69065-390 

·Célula Orçamentária- ------------------------------... 

Esfera PTRES 
2 215845 

Data de Emissão Tipo 

13/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Processo Taxa de Câmbio 

64581.002557/2024-50 0,0000 

Valor 

13.310,68 

Plano Interno 
DBSAFUSOCSA 

Favorecido---------------------- ---------------._ 

Código Nome 
08.576.572/0001-25 S. G. MADURO LTDA 
Endereço 
JACIRA REIS 1358 CONJUNTO Kl CHAPADA 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 2126-2000_ ADM@PACERCOR.COM.BR 

CEP 
69040-245 

Amparo Legal---- ------------------------------._ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 /1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601 .850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

lncíso 

MAPA 416583 DE 05 JUN 24, CONTRATO 76/2024, 2024NC416583- DGP DE 07 JUN 24. 
N° INEX: 71/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA - MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000762024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Data/Hora 
14/06/2024 11:50:00 

Alínea 

1 de 2 



$SIA.fl Sistema lnb!Grado 
da Admini~o Financeira 
do GCJ!Iema Féí:lend / t TESOURONAciONAL 

Data e hora da consulta: 1710612024 16:19 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339039 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 13.310,68 

Subelemento 50~ SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00001 - ASSIST~NCIA MÉDICA- HOSPITALAR I 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE I CONV~NIO 

13.310,68 

I Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

13/06/2024 Inclusão 0,02662 500.025,5447 13.310,68 

A . r-J ssmaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
*** .267. 540-** ***.924.760-** 
14106/2024 11:50:00 14106/2024 08:57:42 

Data/Hora 
14106/2024 11 :50:00 2 de 2 



Firefox 

1 of2 

https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det... 

Número do Mapa: 416583S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 

Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215845-2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0007 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 
Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1005000142 

Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 

Data de Elaboração: 05/06/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC - SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MtS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$129.311 ,75 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA - CNPJ: 11788175000121 -Total: R$ 51.721,89 
• CARDIOGIN- ClÍNICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA - CNPJ: 23858692000109- Total: R$ 100,00 

• CENTRO DE DIAGNOSTICO E ANÁLISES CLiNICAS LTDA- CNPJ: 84124064000194- Total: R$ 215,00 
• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 55.1 70,00 
• CENTRO DE PSICOLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 03232810000161- Total: R$ 630,00 

• CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL - CNPJ: 06247872000135 - Tota l: R$ 2.853,78 
• CHECK UP CLINICAS HOSPITAL LTDA- CNPJ: 05460308000133- Total: R$ 57.833,26 

• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA - CNPJ: 84447796000115 - Total: R$ 522.964,33 
• ClÍNICA MACIEL EIRELIIUROCLIN - CNPJ: 17495975000130- Total: R$ 461 ,17 

• ClÍNICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$14.473,18 

• CLINICA M~DICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178- Total: R$179,00 

• CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA - CNPJ: 04666319000101 -Total: R$ 14.211 ,68 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA - CNPJ: 19720289000141- Total: R$ 6.987,00 
• DIAGNOCOR-CLINICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143- Total: R$ 178,00 
• EYE CENTER SERVIÇOS MÉDICOS- CNPJ: 03556039000188- Total: R$ 3.900,00 
• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 13.248,00 

• HOSPITAL NILTON LINS- SISTEMA DE SAÚDE INTEGRADO DA AMAZONIA- CNPJ: 37625231000109- Total: R$ 120,00 

• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 949.154,21 
• IMAM- INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 47.398,62 

• INSTITUTO DE ONCOLOGIA DA AMAZÔNIA LTDNIOAM- CNPJ: 08423202000158- Total: R$ 100,00 

• INSTITUTO DE UROLOGIA DR ANOAR SAMAD LTDA- CNPJ: 07669672000133- Total: R$ 116,72 
• INSTITUTO DESENVOLVER- ANA C. DE S. PINTO- CNPJ: 45576323000166- Total: R$ 1.260,00 
• IUAM -INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120 - Total: R$13.191,64 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$ 4.291 ,00 
• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES ClÍNICAS S.A- CNPJ: 00718528006565- Total: R$ 11.502,22 

• MEDINT- MEDICINA INTENSIVA LTDA- EP- CNPJ: 09561763000186- Total: R$ 1.300,00 
• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$ 400,00 
• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ: 05600223000103- Total: R$ 1.569,58 
• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES ClÍNICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131- Total: R$ 42.782,78 
• OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA - CNPJ: 05649085000157 - Total: R$ 13.039,33 

• ONCOCLIN DE MANAUS LTDA- CNPJ: 01550328000144- Total: R$ 13.395,22 

• OPTICENTER - CARLOS EDUARDO SUAREZ SICCHAR- ME- CNPJ: 07175647000101 - Total: R$ 695,00 

• OTAM OTORRINOS ASSOCIADOS DE MANAUS- CNPJ: 14365763000140 - Total: R$ 2.690,53 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 7.908,00 
• PULSAR CLINICA CARDIOLOGICA LTDA- CNPJ: 16692297000133- Total: R$ 400,00 
• RDB ANÁLISE ClÍNICAS LTDA - CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 9.677,69 
• RR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA/INSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IAAM - CNPJ: 11009409000195 - Total: 

R$ 7.300,00 
• S N SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA- INSTITUTO SAN PAOLO DE PSICOLOGIA- CNPJ: 34321405000143- Total: R$ 

140,00 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 13.310,68 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar - CNPJ: 04159778000107 -Total: R$ 151.562,07 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME - CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 840,00 
• SOCCEAM- CIRURGIA CARDIOVASCULAR DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 21255490000147- Total: R$ 100,00 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167- Total: R$ 218.663,21 

• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 75.737,98 

10/06/2024, 11 :O I 



Firefox https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARJA _ CS/Det. .. 

Valor por Pl e NO: 

Pl NO VALOR 

D8SAFUSOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 2.460.827,52 

SAUDE JURIDICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

05/06/2024 16:14 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

05/06/2024 18:09 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

07/06/2024 07:47 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

07/06/2024 09:27 SC Edinalva Maria de Fátima Souza Mapa com NC no SIAFI 

2 of2 10/06/2024, 11 :0 I 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

07/06/24 12:26 USUARIO : PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 07Jun24 VALORIZACAO : 07Jun24 NUMERO : 2024NC416583 

UG EMITENTE 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 
NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215845 1005000142 339039 167505 DBSAFUSOCSA 

LANCADO POR : 15234258149 - EDINALVA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 

V A L O R 

2.460.827,52 

07Jun24 09:29 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
cJ\J"p}~---------------------------···--···---·-·--··· o8.5"76:-5"7"27o"oõ"i~i5""""""""""------·-·nuN"s®·~---·-s·<j"56"74s 3 5··-··-·-·--··----····--·-····-········· 

Razão Social: S. G. MADURO LTDA 

Nome Fantasia: PACERCOR CLINICA INTEGRADA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 

Porte da Empresa: Micro Em presa 

0~.2.!!.~!.:l~ia._s -~ llJ!p~d~-~-~!!.!.2~. ----·-····-················· ·---------···-·····················-············--·········----······--··-·····-···-···-·········--······-·-· ·-·-·· _ ----···---···-·--·-·····--·--·-····--···-
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(~) ··;·~s i nalad~·(;j"""~~;· ·;;;·;·~~ti(ã~f~;;;-·-p~;~~(~)" -;~:;;~id~-(~). · ····-··--···-···-·············------·----······---·-·····--··--··-···-· ---··-·····--··-·-··-·--····---····-·-···- ·--

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de: integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/10/2024 

FGTS Validade: 25/06/2024 
Trabalhista (http:/ jwww.tst.jus.br/certidao) Validade: O 1/09/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/04/2024 (*) 
Receita Municipal Validade: 23/05/2024 C:") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 (~-) 

Automática 

Automática 

Automática 

Emitido em: 14/ 06/ 2024 09:04 1 de 1 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 



.. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada -cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/06/2024 09:05:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. G. MADURO EIRELI 
CNPJ: 08.576.572/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no pmtal do órgão gestor, clique A_QUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei D0 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 08.576.572/0001-25- S. G. MADURO LTDA 

Certidão N!!: 53743717 
Data: 14/06/2024 

Hora: 08:06:11 
Válida até: 14/ 07/ 2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: !J!m;[lwww.sefaz.am.gov.br 



Para efeito de validação desta certidão, consultar: htte;[Lwww.sefaz.am.gov.br 



PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF 

CND NO 

124300/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: S. G. MADURO LTDA 

ENDEREÇO : AVENIDA JACIRA REIS, N°: 1358, CEP: 69040245 

BAIRRO : CHAPADA COMPLEMENTO: CONJUNTO KXSSIA U 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11662101 

CN~/CPF:08576572000125 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Tributos 24/05/2024 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011 

VÁLIDA ATÉ 22/08/2024 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERA COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, 
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. • 

. 
.. 
~ 
1!1 

VALIDAÇÃO 

CND N°124300/2024 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infame a chave de validação 
7D1.01E.786.601. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 24/ 05/ 2024 





.,.;). TRIBUNAL DECOtfi'AS DA UNIÃO . · 
\.~ ... · frtformafulo deJmispnnf&tcia sobre Ucüaçõese Contratos nfl103 

Sessões; 24 ·e 25 de-abril de 2012 

E~e Informativo, el~ra~ a partir das. dehneraçõ.es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
Camaras e· do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas relativas a 

· - --1tcitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudên~ia do TCU 
· quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
Informativo é feita pela Secretaria das .Sessões, levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: 
ineditismo ·da deliberação, discussão ·no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudênci~. 

· s~o 

Plenário 

. --... -!perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução cql)tinuada ou parcelada justifica a imposição de 
. . _s~çqes à ~ntratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇ.os prestados. · 

A anulação de certame licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os responsáv:eis dê apenação, mesmo quaildo tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tribunal. 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de 
:fni~ se~.caráter competitivo. 

' --·A"'CCmprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
.somente deve ser exigida quando da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° 123/2006. A subcontratação integral do .objeto. pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENÁiÜO 

A . perda d~ regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada justifica a 
im,Posição· de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

. --··- .. da. ;Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
4~ pagamento a: fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fomecédores (Sicaf). A éonsulente registra a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 40Ji200Ó da PGFN, no sen~do de que "os 
bens· e serviços efetivamente entregues ou realizados deveJ]l Ser pagos, ainda que constem 'irregularidades no 
Sic~'. Tai orientação, em seu entendinl~to, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 
o entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte ela contrata~ da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

- ----·necessidade de os órgãos e entidáde da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
execução continuada ou· par:celada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a 
execução 4o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. na licitação", além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláusulas contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução .da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem -causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípio da legalidade por 
não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.6(?6/93~ O Tribunal, então, d~idiu responder à consulente que os órgãos e 

· - --eBtidades da Administração Pública Federal .devem: a) " ... exigir, nos contratos de execução continuada ou 
··.·parcelada, a comprovação. por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 

de violação do disposto no § 3° do art .. 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dura'llte a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e qu~li:ficação exigidas na licitação, prevendo, 
corno san9ões para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 
55~ inciso ·XIII, 78, incíso I, 80, inciso m, e· 87, da 'Lei n°. 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012-Pienário, TC 
017.37112011-~, rel Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012 • .' · · 

.... __ ._ .. _," 





$SIAFI Sistema lntegl"'ldo 
da Administração Financeira 
do GO\III!mO Ftidaral 

TEsouRONAaoNAL 

Data e hora da consulta: 17/06/2024 16:23 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente-----------------------------------
Código Nome 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601 .850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/21 26-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1332 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

élula Orçamentária··-------------------------------.... 

Esfera PTRES 
2 215844 

Data de Emissão Tipo 

13/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Processo Taxa de Câmbio 

64581 .002557/2024-50 0,0000 

Valor 

293,80 

Plano Interno 
D8SACIVOCSA 

Favorecido-------- --------------------------.... 

Código Nome 
08.576.572/0001-25 S. G. MADURO LTDA 
Endereço 
JACIRA REIS 1358 CONJUNTO Kl CHAPADA 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 2126-2000_ADM@PACERCOR.COM.BR 

CEP 
69040-245 

Amparolegall---------------------------------~ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 I 1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50 - SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416591 DE 05 JUN 24, CONTRATO 76/2024, 2024NC416591- DGP DE 06 JUN 24. 
N° INEX: 71/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421 , CACHOEIRINHA - MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000762024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Data/Hora 

Alínea 

1 de 2 



$SIAFI 8illbmla lnb!grado 
de Admn~o Fimmcaira 
do Governa Feíleral 

Data e hora da consulta: 17/06/202416:23 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

,.-Lista de Itens------------------------ ---- --------... 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 
Subelemento 50- SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Descrição Seq. 

001 Item compra: 00001 - ASSIST~NCIA MÉDICA- HOSPITALAR I 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE I CONV~NIO 

'

Data Operação 
1310612024 Inclusão 

Quantidade Valor Unitário 
0,00059 497.966,1017 

A I ,.-J ss naturas 

Total da Lista 
293,80 

Valor do Item 

293,80 

Valor Total 
293,80 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
u•. 267.540-** ***.924.760-** 
14/06/2024 11:50:01 14/06/2024 08:57:43 

( Versãof Data/Hora -=-r:pperação J 
002 _L 14/06/2024 11 : 50:01TJ\Iteraç~ 2 de 2 



Firefox 

I of 1 

https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA_ CS/Det... 

Número do Mapa: 416591S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 

Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215844 - 2024 
Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0005 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1005000142 
Grupo: 3 -Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 05/06/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC- SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148 - Total: R$ 323,91 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121- Total: R$ 3.762,50 
• AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME- CNPJ: 34584789000197 - Total: R$ 10.120,00 

• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115 - Total: R$ 2.943,00 

• CLINICA MASTER SAÚDE - CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 210,00 

• HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE- CNPJ: 29521159000303 - Total: R$ 6 .240,00 
• IMAM- INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 331,00 

• JUUA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172 - Total: R$ 8.785,00 
• RDBANÁLISE CLÍNICAS LTDA- CNPJ: 21418871 000108- Total: R$ 255,48 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125 - Total: R$ 293,80 
• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 240,00 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO L TOA-ME - CNPJ : 10668636000160-

Total: R$ 72.518,47 

Valor por Pl e ND: 

Pl NO VALOR 

D8SACIVOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA R$106.023,1 6 

SAUDE JURIDICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

05/06/2024 16:19 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

05/06/2024 18:12 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

06/06/2024 15:01 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

06/06/2024 18:16 3° Sgt ALDEISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 

07/06/2024, 10:52 





SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

07/ 06 / 24 12 : 23 USUARIO : PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 06Jun24 VALORIZACAO : 06Jun24 NUMERO : 2024NC416591 

UG EMITENTE 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

30 0063 2 215844 1005000142 339039 167505 DBSACIVOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12 =RETORNA 

UG 167505 06Jun2 4 

V A L O R 

106.023,16 

18:16 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
·-·····-·····-·················· .. ···· ······················-·········--·····-·········--·-······················--······-·········-- ···· 

CNPJ: 08.576.572/0001-25 DUNS®: 895674835 
Razão Social: S. G. MADURO LTDA 

Nome Fantasia: PACERCOR CLINICA INTEGRADA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Q_~.2.!:~ên cias e __ I m p~_~j-~ en ~-~ s -··-··························-·······-·······-···-·····················-··-··---·-···-·---·----·····-·--····---
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público11

: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com puzo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente: pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/10/2024 

FGTS Validade: 25/06/2024 
Trabalhista (http:f jwww.tst.jus.br/certidao) Validade: O 1/09/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/04/2024 ('~) 

Receita Municipal Validade: 23/05/2024 (~·) 

V- ~alificação Té.cnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 (':") 

Emitido em: 14/ 06/ 2024 09:04 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/06/2024 09:05:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. G. MADURO EIRELI 
CNPJ: 08.576.572/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no pmtal do órgão gestor. c lique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Governo do Estado do Amazonas 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 08.576.572/ 0001-25 - S. G. MADURO LTDA 

Certidão N2: 53743717 

Data: 14/06/2024 
Hora: 08:06:11 

Válida até : 14/07/2024 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consulta r: httP...;L/www.sefaz.am.gov.br 



Para efeito de validação dest a certidão, consultar: .l:!nP..:LLwww.sefaz.am.gov.br 



PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF 

CND NO 

124300/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE : S. G. MADURO L TDA 

ENDEREÇO: AVENIDA JACIRA REIS, NO: 1358, CEP: 69040245 
BAIRRO : CHAPADA COMPLEMENTO : CONJUNTO KISSIA IJ 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 11662101 

CNPJ/CPF : 08576572000125 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida At iva, até a presente data. 

Tributos 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

24/05/2024 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 cj c Dec. 883/ 2011 

VÁLIDA ATÉ 22/08/2024 

A FAZENDA MUNICIPAL PODE COBRAR D VIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, 
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

VALIDAÇÃO 

CND N°124300/2024 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http:/ / semefatende.manaus.am.gov.br/ ) e in fome a chave de validação 
7D1.01E.786.601. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/ CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 24/ 05/ 2024 





.Q.,. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO . 
\~ . . · fnformafivu de Jurisprudência sobre Ucüa:çoes. &Contratos~ 103 

Sessões: 24 ·e 25 de ·abril de 2012 

E~e Informativo, ~l~ora~o a partir das. deliberaçõ.es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. -·---~ e· do Plenano, contém reswnos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 

llcttações e contratos, e tem por fmalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto a?s ~~os relevantes q~e envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
!nfo~tivo e fe1~ pela Secr~a das .Sessões, levando em co~ideração ~ menos um dos seguintes fatores: 
medttismo_ da dehberação, discussão ·no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentad~s no Infonnativo não são repositórios oficiais de jurisprudênci~. 

SUMARIO 
Plenário 

. --.... -.A. perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução CQ.I;ltinuada ou parcelada justifica a imposição de 

. . . _s~ções à c~ntratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇos prestados. 

A anulação de certame licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os responsáv:eis de apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tribunal. 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de 
~ se1;1 caráter competitivo. · · 

• - ·- ·A-compro~ação de regularidade :fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
.somente deve ser exigida quando da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° 123/2006. :A subcontratação integral do . objeto pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENÁRiO 

A perda d~ regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada justifica a 
imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministirio da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

. ---- .. da. ;Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994-:- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
4~ pagamento 8: fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicat). A éonsulente registrà a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 40 Ii2000 da PGFN,. no . sen~do de que "os 
bens· e serviços efetivamente entregues ou realizados deve~ 5er pagos, ainda que constem 'irregularidades no 
Sicaf'. Tai orientação, em seu entendi:n:t~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 
o entendimento de que os· órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte d,a contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

.. --·-··necessidade de os órgãos e entidade da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
execução continuada ou· pm:celada.. cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a 
execução qo contrato, todas as condições de habilitação e qualificação .exigidas na licitação", além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláusulas contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução .da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem -causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípio da legalidade por 
não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.696/93~ O Tribunal, então, d~idiu responder à consulente que os órgãos e 

· --.. - ·efttidades da Administração Pública Federal .devem: a) " ... exigir, nos contratos de execução continuada ou 
·· .·parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 

de violação do disposto no § 3° do arL 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dur~nte a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e qiu~lificação exigidas na licitação, prevendo, 
como sanções para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 
55, iriciso' ·.xm. 78, inciso I, 80, inciso ID, e· 87, da 'Lei no. 8.666/93)". Acórdão n.0 964/2012-Plenário, TC 
017.37112011-~, reJ.. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.201~ . ." · 

. --------. ~ 

.-. ~ 



------



$SIRFI Siab!ma lnlllgnl.do 
deAdmmi~ financeira 
do GOV!BIDD Feelaral 

TESOURoNACIONAL 

Data e hora da consulta: 17/06/2024 16:52 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente----------------------------------, 

Código Nome 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601 .850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO. NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1352 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

Célula Orçamentária---------------------------------, 

Esfera PTRES 
2 215844 

Data de Emissão Tipo 

14/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Processo Taxa de Câmbio 

64581.002557/2024-50 0,0000 

Valor 

120,00 

Plano Interno 
D8SACIVOCSA 

Favorecido---------------------------------------------.. 

Código Nome 
08.576.572/0001-25 S. G. MADURO LTDA 
Endereço 
JACIRA REIS 1358 
Município 
MANAUS 

CONJUNTO Kl CHAPADA 
UF Telefone 
AM 2126-2000_ADM@PACERCOR.COM.BR 

CEP 
69040-245 

Amparo Legall- ---- ---------- ---------------------------------..., 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 I 1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50 - SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416584 DE 05 JUN 24, CONTRATO 76/2024, 2024NC416584- DGP DE 07 JUN 24. 
N° INEX: 71/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO N. 1421 - CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000762024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Alínea 

1 de 2 



0SIAFI -----t TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 171061202416:52 
Usuário: ***.870.1 26-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

,.--Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 120,00 

Subelemento 50- SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00001 -ASSISTÊNCIA MÉDICA- HOSPITALAR I 120,00 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE I CONVÊNIO l Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1410612024 Inclusão 0,00024 500.000,0000 120,00 

A I t ,.--J ss na uras 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
***.267.540-** ***. 924.760-** 
171061202414:27:18 17/06/2024 13:29:23 

2 de 2 



Firefox 

I of I 

https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det... 

Número do Mapa: 4165645 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 

Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215644-2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0005 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1005000142 
Grupo: 3 - Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência : não aplicável. 
Data de Elaboração: 05/06/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC • SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O M~S DE JUNHO 
EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121 -Total: R$ 2.200,00 
• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 64447796000115- Total: R$ 30.183,00 
• CLINICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 560,00 
• CLÍNICA MÉDICA NOEL LTDA- CNPJ: 27670562000107 - Total: R$ 340,00 

• CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA- CNPJ: 04666319000101 - Total: R$ 200,00 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19720289000141 -Total: R$ 200,00 

• DIAGNOCOR-CLINICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143- Total: R$ 100,00 
• EYE CENTER SERVIÇOS MÉDICOS- CNPJ: 03556039000188- Total: R$100,00 

• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 576,00 
• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Tota l: R$ 1.600,00 

• INSTITUTO DE UROLOGIA DR ANOAR SAMAD LTDA- CNPJ: 07669672000133- Total: R$ 116,72 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$ 1.146,00 

• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$100,00 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLÍNICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131 -Total: R$ 1.599,50 
• OFTALCENTER - CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA - CNPJ: 05649085000157- Total: R$ 2.500,00 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114 - Total: R$ 576,00 
• RDB ANÁLISE CLINICAS LTDA - CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 376,93 
• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$120,00 
• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar - CNPJ: 04159778000107 - Total: R$ 100,00 
• SENSUMED ONCOLOGIA - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME - CNPJ: 10668636000160 -

Total: R$ 5.398,34 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167 - Total: R$ 40.471,56 

• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 6.124,00 

Valor por Pl e NO: 

Pl ND VALOR 

DBSACIVOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA R$ 94.688,05 

SAUDE JURIOICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

05/06/2024 16:14 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

05/06/2024 18:12 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

07/06/2024 07:52 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

07/06/2024 09:46 2° Ten ULIAN Mapa com NC no SIAFI 

I 0/06/2024, li: 11 





SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

07 / 06/24 12:24 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

UG/ GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

07Jun24 VALORIZACAO : 07Jun24 NUMERO : 2024NC416584 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 
NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215844 1005000142 339039 167505 D8SACIVOCSA 

LANCADO POR : 04412496635 - LILIAN 

PFl=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PFl2=RETORNA 

UG 167505 07Jun24 

V A L O R 

94.688,05 

09:48 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
-·····-··············· . ·-·· ······ ······~·-···---········· .. ···-·-····-- -·-······-··············--········--·····-···· 

CNPJ: 08.576.572/0001-25 DUNS®: 895674835 
Razão Social: S. G. MADURO LTDA 

Nome Fantasia: PACERCOR CLINICA INTEGRADA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências ~-..!~P-~~U.~e~_tos ··························-· ··········· ···························· ··························· ··························--································-··············-···································· 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documcnto(s) assinalado(s) com ••• está{ão} com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I- Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/10/2024 Automática 

FGTS Validade: 25/06/2024 Automática 

Trabalhista (http:/ fwww.tst.jus.br/certidao) Validade: O 1/09/2024 Automática 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/04/2024 (~") 

Receita Municipal Validade: 23/05/2024 (") 
V- Q!Ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 C') 

Emitido em: 14/ 06/ 2024 09:04 1 de 1 
CPF: lOO.:XXX.:XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
1\ss: - - - - - - - -





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infmmação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/06/2024 09:05:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. G. MADURO EIRELI 
CNP J: 08.576.572/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 08.576.572/0001-25- S. G. MADURO LTDA 

Certidão N!!: 53743717 
Data: 14/06/2024 

Hora: 08:06:11 
Válida até: 14/07/2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente . 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS {cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar; httP-;/./.www.sefaz.am.gov.br 



Para efeito de validação desta certidão, consultar: htt!!;[[www.sefaz.am.gov.br 



PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO­
SEMEF 

CND NO 

124300/2024 

CONTRIBUINTE : S. G. MADURO L TOA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ENDEREÇO : AVENIDA JACIRA REIS, No: 1358, CEP: 69040245 
BAIRRO : CHAPADA COMPLEMENTO : CONJUNTO KISSIA II 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 11662101 

CNPJ/ CPF : 08576572000125 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Tributos 24/05/2024 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 cjc Dec. 883/2011 

VÁLIDA ATÉ 22/08/2024 I!J_i..~··· [f:!l 
;~ fr· ... 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERA COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, .. 
~ 'il'_; 

MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. lilll ~· 

f!JF~: 

VALIDAÇÃO 

CND N°124300/2024 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http: //semefatende.manaus.am.gov.br/) e Infame a chave de validação 
7D1.01E.786.601. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 24/05/2024 





TRIBUNAL DECOKrAS DA UNtÃO . 
·lriformativo de Jurispruc:fêncfa sobre licitações e eommtos ftll103 

Sessões: 24 ·e 25 de abnl de 2012 

E~e Informativo, ~l~ora~o ·a partir das. deliberaçõ_es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. --·--~ e do Plenano, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas . acima indicadas, relativas a 

Ucltações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto a?s asp~os relevantes <J?e envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
!nfo~vo é fet~ pela Secr~taria das Sessões, levando em co~ideração ~ menos um dos seguintes fatores: 
medttism.o da deliberação, diScussão ·no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
a resentad~s no Informativo não são repositórios oficiais de jurispmdênci~ 

Plenário 

. -.... _.!f. perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução cq~tinuada ou parcelada justifica a imposição de 
. __ s~yqes à ~ntratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇos prestados. 

A anulação de certame licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os responsáv:eis dê apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tnounal. 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de 
fi1Istrar seu caráter competitivo. · · 

·.t ' . 

' - ·A: -comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
-somente deve ser exigida quando da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar no 123/2006. A subcontratação integral do ·Objeto pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARIO 

A . perda d~ regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada justifica a 
imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

·-----.. da. _Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994 - Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
4~ pagamento a. fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A eonsulente registrá a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 40Ú2000 da PGFN, no senti,do de que "os 
bens· e serviços efetivamente entregues ou realizados deve~ ser pagos, ainda que constem ' irregularidades no 
Sicaf'. Tal. orientação, em seu enten~~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 
o entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte ela contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

.. ···--·.necessidade de os órgãos e entidade da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
execução continuada ou· par.celada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante a 
ex~UÇão qo contrato, todas as condições de habilitação e qualificação .exigidas. na licitação,, além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláusulas contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução .da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem -causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípio da legalidade por 
não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.696/93~ O Tribunal, então, d~cidiu responder à consulente que os órgãos e 

· -·- ·efttidades da Administração Pública Federal . devem: a) " ... exigir, nos contratos de execução continuada ou 
- .parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 

de violação do disposto no § 3° do art.. 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dur~te a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e qu~cação exigidas na licitação, prevendo, 
como sanções para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 
55, inciso' XIII, 78, inciSo I. 80, inciso m, e· 87, da .Lei no. 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012~Pienário, TC 
017.37112011-2, rei. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.201~ •. · · . ___ , __ , ... . 

•.4: 





8SIAFI 5ial8ma l~rado 
da Adminidriçio Financl!tr.a 
do Governa Ftilend 

TEsouRONAciONAL 

Data e hora da consulta: 17/06/2024 17:1 9 
Usuário: **".870.126-"" 

Nota de Empenho 

UG Emitente 
Código Nome 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 

09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1377 

Impressão Completa 

Moeda l 
REAL- (R$) 
CEP 

69065~390 

Célula Orçamentária--------------------------------.., 

Esfera PTRES 
2 215842 

Data de Emissão Tipo 

17/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1050000142 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

64581.002557/2024~50 0,0000 

Valor 

90,00 

Plano Interno 
D8SAFCTOCSA 

·Favorecido--- ---- --- ---- --------------------.., 

Código Nome 
08.576.572/0001-25 S. G. MADURO LTDA 
Endereço 
JACIRA REIS 1358 CONJUNTO Kl CHAPADA 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 2126-2000_ADM@PACERCOR.COM.BR 

CEP 
69040-245 

Amparo Legal----------------------------------.. 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 I 1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416590 DE 05 JUN 24, CONTRATO 76/2024, 2024NC416590- DGP DE 06 JUN 24. 
N° INEX: 71/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA ~ MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000762024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET -ME 

Data/Hora 
17/06/2024 14:27:19 

Alinea 

1 de 2 



$SIAFI Siatema fnb!grado 
deMnrirütração Financeira 
do Govemo Federal . ..-t TEsouRoNA<:IONAL 

Data e hora da consulta: 1710612024 17:19 
Usuário: ***.870.126-*' 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens--------------------------------------­

Natureza de Despesa 
339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDIC 

Subelemento 50- SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Descrição Seq. 

001 Item compra: 00001- ASSISTÊNCIA MÉDICA- HOSPITALAR I 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE I CONVÊNIO 

Quantidade Valor Unitário 

0,00018 500.000,0000 

1 Data Operação 

117/06/2024 Inclusão 

A . r-J ssmaturas 

Total da Lista 
90,00 

Valor do Item 

90,00 

Valor Total 

90,00 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
*** .267. 540-** ***. 924.760-** 
17/06/2024 14:27:19 17/06/2024 13:30:38 

' 

2 de 2 



Fircfox 

1 of 1 

https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det... 

Número do Mapa: 416590S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 

Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215842- 2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0003 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1050000142 
Grupo: 3 -Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 

Data de Elaboração: 05/06/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC - SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O M~S DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• AMAZON RESGATE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 31882712000105- Total: R$ 1.300,00 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121 -Total: R$ 350,00 
• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 2.277,00 
• FISIOCENTER CUN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 976,00 

• JUUA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$1 .124,00 

• MAGSCAN- CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA- CNPJ: 02733873000139- Total: R$ 450,00 

• MEDINT - MEDICINA INTENSIVA LTDA- EP- CNPJ: 09561763000186 - Total: R$ 359,00 
• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLÍNICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131 - Total: R$ 210,38 
• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 90,00 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS - CNPJ: 04382792000167- Total: R$100,00 
• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175 - Total: R$100,00 

Valor por Pl e NO: 

Pl 

DBSAFCTOCSA- ATENDIMENTO MEDICO­
HOPITALARIFC 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR 

05/06/2024 16:19 3° Sgt GONTIJO 

05/06/2024 18: 18 Ten Cel MAURO 

06/06/2024 18:09 Gen Bda ERNESTO 

06/06/2024 18:55 3° Sgt ALDEISA COSTA 

NO 

339039 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

STATUS 

Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

Aguardando Homologação 

Mapa Aguardando Emissão de NC 

Mapa com NC no SIAFI 

VALOR 

R$ 7.336,38 

PARECER 

10/06/2024, 11 :49 





SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

10 / 06 / 24 11:38 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

06Jun24 VALORIZACAO : 06Jun24 NUMERO : 2024NC416590 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215842 1050000142 339039 167505 DBSAFCTOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 06Jun24 

V A L O R 

7.336,38 

18:56 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: ···-·····-·······----····-···········-········ 08.5 .. i6·:-5-72joo.Õi=2s··-·-·····-·········Dui\is·@~·······-·g-9·s-674S.3s···· .. --····--···--·-·-··-···-·····---·-····--- ................ - ... - ............... .. 
Razão Social: S. G. MADURO LTDA 
Nome Fantasia: PACERCOR CLINICA INTEGRADA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

0-~-~!:r~ncias e I_~pedi!J.!~!lto_s ... -
Ocorrência: Nada Cons ta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
............. i:)~-~~;~~to( s j";·~~i~;i';d~-('~f-~-;;; .. ;;;;·;; .. ~;ti(ii'~) com p~azo(~)'-;~~-;;fd~( ;f .... -......................... .. ................................... _________ ............... ............................. -·-· 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo forn ecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

111- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/10/2024 Automática 
FGTS Validade: 25/06/2024 Automática 
Trabalhista {http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 01/09/2024 Automática 

IV- Regularidade Fiscal EstadualjDistrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita EstadualjDistrital Validade: 04/04/2024 ("') 
Receita Municipal Validade: 23/05/2024 ç:·) 

V- Q!Ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 n 

Emitido em: 14/ 06/2024 09:04 1 de 1 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de ~ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/06/2024 09:05:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. G. MADURO EIRELI 
CNPJ: 08.576.572/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 08.576.572/0001-25- S. G. MADURO LTDA 

Certidão N!!: 53743717 
Data: 14/06/2024 

Hora: 08:06:11 
Válida até: 14/07/2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httP-;{Lwww.sefaz.am.gov.br 



Para efeito de validação desta certid~o, consultar: httP-..;f/www.sefa~ .am.gov.br 



PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF 

CND NO 

124300/2024 

CONTRIBUINTE : S. G. MADURO LTDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ENDEREÇO : AVENIDA JACIRA REIS, N°: 1358, CEP: 69040245 
BAIRRO : CHAPADA COMPLEMENTO : CONJUNTO KISSIA II 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11662101 

CNPJ/CPF : 08576572000125 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa , até a presente data. 

Tributos 24/05/2024 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 c/c Dec. 883/ 2011 

VÁLIDA ATÉ 22/08/2024 
l!lj~,..r 
f~ ~"':1:11 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERA COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, ~ 

~.J: lii!I:J 

1!1 
ai 

:.:.• MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 
1!1.~:1:1 

VALIDAÇÃO 

CND N°124300/2024 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infame a chave de validação 
7Dl.01E.786.601. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 24/05/2024 





~ TRIBUNALDECONTASDAUNIÃO . . 
\~ . 'JJttormativo d&JUJisprudência some UcitaçOes.e eontmtos wa 1m 

Sessões: 24 ·e 25 de -abril de 2012 

Este Informativo, el~ora~o a partir das. deliberaçõ_es tomadas pel~ Tribunal nas· sessões de julgamento das 
. --···-·C-~ e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 

licitações e contratos, e tem por fmalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto a?s a~pe~os relevantes q~e envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
!nfo~vo e fexta pela Secretaria das Sessões, levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: 
medrtismo da deliberação, discussão ·no colegiado ou reiteração de enténdimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudênci~. 

SUMARIO 

Plenário 

. --... -A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução CQJ).tinuada ou parcelada justifica a imposição de 

. . -~ções à ?Ontratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇos prestados. 

A anulação de certame licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os responsáV:eis de apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tribunal. 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especiabnente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de 
frustrar se1;1 caráter competitivo. · 

· - A--compro~ação de reglllaridade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
.somente deve ser exigida quando da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° 123/2006. A subcontratação integral do objeto pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARIO 

A perda da regularidade fis~al no curso de contratos de execução continuada ou parcelada justifica a 
imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

. ---·- .. da. Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
q~ pagamento ~ fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A éonsulente registrà a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 401Í200Ó da PGFN, no sen~do de que "os 
bens · e serviços efetivamente entregues ou realizados deveJD ser pagos, ainda que constem ·irregularidades no 
Sicaf''. Tai orientação, em seu enten~~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal :fumou 
o entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte Qa. contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

- ----·necessidade de os órgãos e entidáde da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
execução continuada ou· pax:celada, cláusula que estabeleça: a obrigação do contratado de . manter, durante a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação", além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláusulas contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípio da legalidade por 
não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.6~6/93~ O Tribunal, então, d~cidiu responder à consulente que os órgãos e 

· ----.. eHtidãdes da Administração Pública Federal.devem: a) " ... exigir, ·nos contratos de execução continuada ou 
-. ·parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 

de violação do disposto no § 3° do art .. 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dur~te a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e q\U!lificação exigidas na licitação, prevendo, 
como sanções para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a execução da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 
55, inciso'· ·xm, 78, inciso I, 80, inciso ill, e· 87, da .Lei no 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012-Pienário, TC 
017 .37112011-~, reL Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012 • . · · 

• --· - .. - ... lo 





. .. .. \ ' . 

·0·SIRFI Sistema ht~rado 
de Admlni~o RnancBira 
do Gll'lema Fééleml. 1\' l'EsoURONAciONAL 

Data e hora da consulta: 09/07/2024 11:54 
Usuário: .. *.870.126-.. 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente---------------------- ------------.. 
Nome Código 

167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE "MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 

' Município 
MANAUS 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

UF Telefone 
AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-~005/2126-2056 

Número 
1488 

Moeda 
REAL- (R$)· 
CEP 
69065-390 

Célula Orçamentária------'----------'-'-"""--"--~-'-------------., 

Esfera PTRES 
2 215842 

Data de Emissão Tipo 

08/07/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 
1050000142 339039 167505 

·Processo Taxa de Câmbio 

64581.002557/2024-50 0,0000 

Valor 
100,00 

Plano l.nterno 
D8SAFCTOCSA 

Favorecido---------------------------- ------... 

Código Nome 
08.576.572/0001-25 S. G. MADURO LTDA 
Endereço 
JACIRA REIS 1358 CONJUNTO Kl CHAPADA 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 2126-2000_ ADM@PACERCOR.COM.BR 

CEP 
69040-245 

Amparo Legal------------- --------- -----------... 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666/1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601 .850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 420559 DE 04 JUL 24, CONTRÁTO 76/2024, 2024NC420559- DGP DE 05 JUL 24. 
N° INEX: 71/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CE;P 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000762024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Data/Hora 
' 09/07/2024 09:39:12 

Alínea 

1 de 2 



$SIAFI Sil.'lbmm lnb!gmdo 
de Admini~o Financeira 
do Governo Rideml 1t TESOURONAciONAL 

Data e hora da consulta: 09/07/2024 11:54 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Item; 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339039 - OUTROS SERVJCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 100,00 -

Subelemento 50- SERV.MEDICO~HOSPITAL.,QOONTOL.~·L,ABQRATORIAI~· I' ---· _______ ._...._~ -- ' .... .., _________ ,.,._.,_..... _.-__ 
Seq. Descrição Valor do Item ·-

001 Item compra: 00001 - ASSIST~NCJA MÉDICA- HOSPITALAR I 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE I CONV~NIO 

100,00 

Data QperaÇão Quantidade Valor Unitário Valor Total - --
08/07/2024 Inclusão 0,00020 500.000,0000 100,00 ,< 

r-Assinaturas 

Ordenado r de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
***.267.540-** ***.924.760-** 
09/07/2024 09:39:12 08/07/2024 17:43:04 

. . 

Data/Hora 
09/07/2024 09:39:12 2 de 2 



Firefox https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det ... 

Número do Mapa: 420559S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 

Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 

PTRES: 215842- 2024 

Ação Orçamentária: 2004 
Plano Orçamentário: 0003 
Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1050000142 
Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 

Data de Elaboração: 04/07/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC- SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O M~S DE JULHO 
EMPENHAR ATÉ 18JUL24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$ 200,00 

• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 175,00 

• CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL- CNPJ: 06247872000135- Total: R$ 196,74 
• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 14.807,00 

• CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178- Total: R$ 69,30 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19120289000141- Total: R$100,00 

• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 4.192,00 

• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 470,85 

• IUAM -INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120- Total: R$ 2.450,00 
• LABORATORIOS REUNIDOS - CNPJ: 04528386000160 -Total: R$ 326,25 

• LABORATÓRIOS REUNIDOS DA AMAZONJA S/A- CNPJ: 04528386000160- Total: R$ 120,00 

• MAGSCAN- CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA- CNPJ: 02733873000139- Total: R$126,00 

• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$ 900,00 

• NEUROCARDJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - CNPJ: 05600223000103- Total: R$ 346,70 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLINICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131- Total: R$ 2.466,02 
• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 576,00 

• RR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDNINSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IAAM- CNPJ: 11009409000195- Total: 
R$ 678,00 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$100,00 
• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 10.923,22 

• VISION CLJNICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$1.200,00 

Y~o..r p~~~l_-: .. ~~=---- __ _ 
Pl 

DBSAFCTOCSA- ATENDIMENTO MEDICO­
HOPITALARIFC 

Análises: 

ND 

339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS­

PESSOA JURIDICA 

VAL-~;l 
I 

R$ 40.423,08 I 
I 
! 
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04/07/202413:53 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação- Chefe de Seção I 
I 

I 
04/07/2024 14:03 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

I 

I 

04/07/2024 20: 18 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

05/07/2024 10:22 3° Sgt ALO EISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 
j 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
05/07/24 10:51 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 05Jul24 VALORIZACAO : 05Jul24 NUMERO : 2024NC420559 

UG EMITENTE 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 

UG/ GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 
ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JULHO 

EMPENHAR ATÉ 18JUL24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215842 1050000142 339039 167505 DBSAFCTOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEI SA COSTA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG : 167505 05Jul24 

V A L O R 

40.423,08 

10:24 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
cr~fpf---------·--õ-8.-5.76-~5~72/(i(ioi~2s·······-·······--nuNs®·;··-·-···s-956 i4835 _________________ __________ _ 
Razão Social: S. G. MADURO LTDA 
Nome Fantasia: PACERCOR CLINICA INTEGRADA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2024 
Natureza]urídica: SOC~EDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Oç_~!L~-~~1~~---~--I!!!e~.~-~~-~~!~-~----·-----··-·--·-·-····-···-··-···-·····-···-----·------·----·---·-···-·-····-·-······-·-····-·-·-·-··-·······-·--·-·-·-----
ocorrência: . Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 11Serviço Público11

: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
-·-····-·n;;-z~-~~~t~(~);~·sinalãdo(s) com",." está(ão) com p-;;~o(sT.;;;~id~{~)~-·-----------·--·--·-······-······-···-·-·----·-

Forn~cedot possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Vetifique mais informações sobté pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pdo fornecedor. 

I- Credenciamento 

11 - Habilitação juridica 

IH- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/10/2024 Automática 

FGTS Validade:. 14/07/2024 
Trabalhista (http:/ jwww.tst.jus.hr/certidao) Validade: O 1/09/2024 

. IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/04/2024 C) 
Receita Municipal Validade: 23/05/2024 (") 

V- Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

Emitido em: 08/07/2024 18:55 
CPF: 100.XXX.XXX-26 N ome:PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 

31/05/2024 ('~) 

Automática 
Automática 

1 de 1 
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TRIBUNA"L .DE CONTAS DA UNIÃo· 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/07/2024 18:55:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. G. MADURO EIRELI 
CNPJ: 08.576.572/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Certidão Negativa Não Contribuinte http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtivalcertidaoNega ... 

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 08.576.572/0001-25- S. G. MADURO LTDA 

Certidão N2: 53823026 

Data: 08/07/2024 
Hora: 17:55:29 

Válida até: 07/08/2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httP-;// www.sefaz.am.gov.br 



Firefox https:/ /stm .manaus :am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos _ v3 

PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF 

CND,NO 

124300/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: S. G. MADURO lTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA JACIRA REIS, N°: 1358, CEP: 69040245 

BAIRRO : CHAPADA COMPLEMENTO: CONJUNTO KISSIA II 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11662101 

CNPJ/CPF: 08576572000125 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Tributos 

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS ***** 

24/05/2024 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 cjc Dec. 883/2011 

VÁLIDA ATÉ· .22/08/2024 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERA COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, 
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

VALIDAÇÃO 

CND N°124300/2024 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação 
7D1.01E.786.601. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 24/05/2024 



.. .';·téll : TRIBUN/4. DE·CONTAS DA UNIÃO . - . . . · . · .·· . : .. 
"1\·~-. . , _. . 
;. · .. 
---~~-

. .... _ ··.:· ;~;_: . •· .: ,<·~~.;,. -~. ! _'.:lnf~~ d~Juri~~cia ~br~ Ucitaçõese_eontrátos nA 103 
: ;. . .. · .séSsões: 24'e 25 de·abril de 2012 · ·· · 
-:~ : .:~· · · .-·:::B~,:~MP~~ti:vo~~ ~~~~~P: ·~. P~ das_ de4"beraçõ_es tomàdas pei~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
· . '. ·~ . .: .. ~ ~~~ ·~·~d.~. P~epáq9; ·~on~ _i'es~os de· algumas decisões proferidas nas datas. acima ·indicadas, relativas a 

~ ·" ~.:::-:llt~ções_e:co~tratos~ .e .teJn por_finàlida4e :~ilitar o acom~ento, peJo leitor~ da jUrisprudência do TCU 
· quanto aos aspectos reJevant~· que envolvem Q tem Por: esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 

. , . .. . InfOJ;:~natj-y~ é feita pel}l Sécretaria das ;Séss~es, levando em consid~ação ao menos um dó~. seg'Üfutes fatorés: . 
'·' . inéditismo~-~da delioeração, disc~Q ·no colegiado . o~ reitenwão de . enténdimento importante. Qs resumos 

. . . 'apresentados ~o Infonna?vo não são repol!itórios oficiais de juriSprudênci~ . 

.. ::·····t .-~ ... _. ;.\~· .-·.? . · _t·: ::: ·:·~:i(. · ... · ;· ·· siJMXíüo· 
· ·· · · . Pleiiário . ·· " · 

' . .:..._!!-..~~;da ~~ r~gularl~ade tis~ n~ éurso de eonbtos d~:execução ~ittinuada ou parcelada: justifica~ imposição de .. 
,_:. :·s·: · · :· ;~~ç~~s -~ 9,~n~~ ~ não autçiiz,a,.·a-rêtênção d~ p~~iltos por seiviÇ.os prestados. · -- ,... : · 

: - • ·- ,'··"' : :·-.:· ~· ' I '·- • •. • , .- •. • ~ "' .. •· .- .. ,._ •. . ~· ;, , . 

A ~:ul~ç~? .de ~rtame licitat6ri~ pela A~~i~ão,.em razão ~e yícios grave5-identificados em fiscaliL;ação do 
Tnb1,1Il1!1, p.~o ~~~pta,_ o~ re~pons4~ei~ · d~ ap~nação, mesmo· quàildo tal anulação seja implementada antes· de 

• ·. · · .. delibéraçã9 .. défiiljtiva qo.'Trlbunil;l. · · • 
. • ' .... . ... , _.. ' ; :t • . -' ·- ~ . 

A ~cip~ de duas fiU~s· -de dada empr~ em pregão eletr~nico ~o. ~nfigura, por ·si só, ilegalidade; . 
especia1m.ente quando as .citcunstancias .inerentes ao certame apontam no sentido de não .ter havido intenção de.' . ·. 

~ ' ··frü· sL_· •. ·seu''-' ~~~·ter' ,·. ·c· om· etiti' ·vo. · ; -.. ·..... . . .r-~.* .~~_;,. . .. •lt.f..G.I. . \i"d.ICS. p ....... ·. 
, . · · ;:~~:~:;~·;.rr · •:' .:;···!..'~·~"'- ~-"'} ·, r. .t-~· ·-~' ~ =" .. ' ·~ . . . ., • . • 

.. - ·.-::::-, .z\~!!W-~9va.~ de re~~aridade-fiscal daS.microempresas e empresas de pequeno porte•nas liçitações públicas 
·. . : . ·· :;~pm~~~-~y;e ;~e~ ~~g!~·qua,q~~ ~ ~~in~à d~ .. c~,~to co~ a Admilri,s~F;90nso_anie disposto nos ~: 42 
: . ' :·.e 43- ãaJ~· COmpleii1~ti1;at n° ~23/2006; · :A, Sl.,tbcontra~9 'Iiltegtal do ·Objeto: pactuado, desnatura o certame 

"liÇitatóti.Q:ejtistifica a:apeJ:tação :~<;> .agent~qut: a·~ut<;>rizou~ . · - · . . . · . 
·,. - . · . PLENAR,lO 

· ; ::: A~,pe~á d~: ~etiularidade fiscal' no c~rso . de'• co_p~to~ :de .exeÇução., ~o~fi.n~~ ·ou,: pàice~d~ justifica . a 
. .... ' · i~po~i~o: de S~DÇÕ,és_ à CO·tra~d&,. mas nãÔ .~utoriza a '::retenÇão. de pag~eiJ.~OS por S~rviÇOS prestados 
. .. Cons11!~ fo~uladá pelo l\14llstério da Saúde ~citou possíveJ divergência entre O. Parecer da Pro<;:uradoria Geral 
.·, · -...:,7 .. dá.~~lid~~N~~~o~!!! ~gflt) ~9II20QO e: a Pecisãç> _n°-,705/Í994' ;- ~ien~<? do TÇU, relativam~x#e à ~egàlidad~ · 

.. , 4~· paganientO ~:a. fomec~dàre5 ·em- débito;, com ·o ·si.St~~ dà segUridade .social que-ooitste!}l ·do Sistema de 
- Cadasttan1ento Unifieado. de 'F"omecedore's:(SiCai). · ·A 6onsulente '~gi~; a ·~exp~dição, ·pelo Miriistéri9 .do 

.: ; . .' _:. ·p!~~j~exito; 'Orç$~~tç e!_gestãQ:~~6p~ri~çãÓ·J>~eadá·~o :P.âr~~er .4(>l~~ob:9à ,PGFN; ~9.:·_sen~do de· que "os .. · 
.;-:_.- :i · ·~ : b~~:~:_s~ryiçO~).~fe~y~~p; ~ntr~g\l~.'.oti'·_~os, ~~yé~ ·:S,~J.:; -~~b$,',~da ~u~.c~Iis~~~ ~irre~idaft~s no 

· Sic~'~-T~ 'orientaÇão; éril ~eu. enteri@à~ntq, eoli~a co~ à refef!dadeêi,s~<?• p~~; ~eiq dó .q~l~Çl '!ribUnal firmou . 
. : .. ·o·.entendiin~nto .dé ql;ie 'o.s:ç~g~s ·e ·as-~riti,~Çs d~::A$iin!straç;iq ~ública: F~e~ d~vem eXigir, nos conttat9s de 

.. ·:_;, , '-:~ exé~uç~ô:·ç9q~ü?4~ Ô1l' pat:céiad~,a qompr~ya~o;lpo~ p_arlega:són.tr$4a, .da:.regularida~ ·:fiscal,iricluitido a da 
.... . , seguri~e, socja[ o relator, ao ~n,dossat o ·.racibcínio ~- Cônclúsões.,O,ó diretor de unidade .técnicil, r~s~tou a 
- ~- :.,-·~ece~ic!adr qe os . ó~~~ e entidade da~ ~q.'Jiin~ã9P~bl~cafeçl~l inéll]~e~·'~os: ·edi~s··e. :cQn~tos_ de .... 

. . :.. . exec?~ -ç(:)p~p$.--ou' p~~ clápsulâ-, que .• estabel~Çâ-.a~ obrigação·· <lo ~contratado: de)I,l~tei', d~te. a 
·' ! : .. ;)':, : :_., exê.c~o· qO' contrato;'tódas as· cbxj~Ções de ·);Iabilitaçã9 ·é quruificação exigidas na licita,Ção,, àlém · ~as SimÇQ~ 
. , · ,: .. :~: ·r~~ultant~s ~:-~ ; l)eu qes~umprimep.to. Acre~~Iitç>u .. que . a·. falta. de eomp~ováção. da re~laridade fisc~T e o 

1 . · •. ' qesçwp.priníeri~õ d.e . clá98t,ilas~·cóntta~ :'l'odem mó!ivar a res~iSão contr~ .a eJ_(ecução .da garantia para­
·. ~" -.~.·:.-.~·r~s~~qh#éil!O;~{;ls·.v~~fis~~~!U~~íji~~·~a~~!dos à AdminjStrá~ãQ ~,a aplica~~· dás penalidades previstas no art . 

' , 8Tdal;ei n~-8.66~/93,:m~ n.ãó. a·~tençãô.'qç)_pàgamento". Çasq é0Iit$io estatia,-a Admini$tr~ção incorrendo em 
' enriqueciinen.to sem Çau$iL ObservoU:, ~béin, que a re~enção~de' pagáme:tito ofe~~e o:prilicípio .ill.il~galida_d~ por , 

.. ,.; ·, : ·n~o çons~'d9 rol do art: 87"<{a Lei 11° 8~6.~6/9~;..0 T~bun:at,:en:tão,Jl~i~u ~esPÇ>nder à-con5uleÍlte qüe o~,órgã.?s ·e . 
':·'-·r-;:·entidâdes "da 'A~stração l'úbli~ Fci4etal ,dev~: . a) '~ .. ~ · exigir/ nos.cóntratos_ de execução_ con~uada ou , 

·. :~. -par~J.àda, á· comprov~ãô', por pl#fe da. ~o11~da, 48. re~iiccie; fiscál, iilpluindo a seguridad~ social; sob pena 
· , .-.. ·· çle violaÇão (Jo ·di~posto· ilo §)~ ~do:·art. ;9s·~aa:c6~stjtuição ·Fe~ral~';Jl) " ... inch.1fr, nos editais· e contré:l.tos de 
::. ,. · , : 'ex~cll9ão:,~o~tiliu~di~:o~0,parcéiada, · cíã~Ii· _qu~ "est.l~~le,ç~ a · ~obri~~Çãb·. d~ cçnmttado .de. rn~ter,' çl~te a 

· . . :- ·.: ip.tegrhl~exec.uÇãp do contrató, to<iéis as cohdiçõe~ dê.habilitâçãO e qu~cação ;e~giÇas na lici~ção, pr~vendo • 
. · .-éo~'P~. ~~9õe~. j,~_ -o üia.diPlplemento· ~t e~~à: ct®~u.~a;_.a .. r~c~ão ·do con~Ç>~·~. ã. ~~eçu~: êia; !fctrantia Pm:~ . .. 

·,,;:-,<, ··. - ~e~~~~~tq ~os;y~?.~~·~·in.4~"i?~~-drYi~9~ àAd~!~i~tray~o,!l)~_ ~- prn~dades.já ·previ~tas em.I:i (arts. 
'' · SS,i}IDCISO 'XIIl; 78~'mctso I: 80, mctso•ill; ,e ·87, da Lel ·-n°, '8;666/93)". Acor~o n.-0 964/2012--Plenan~, TC 

. pt7 .37~~oli-~, ~I::·Mi~~~fun Aten~.~~rl~~' 25.4.201~: .' . · · ' 
. --.. - ... "' -\, .. . ·: ~ 1 · ', , \ ~ -~ · t • • 

' . ·' ' - ? ' . ' .... , ', 
~· ; •.,~:·!~." -.. .... , l.'· f"' -· I ' ~ I J • • '• ••' ... 

t '; "1 


